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APELAÇÃO  CRIMINAL  –  ROUBO  CIRCUNSTANCIADO  –
CONCURSO DE PESSOAS E EMPREGO DE ARMA – ARTIGO
157, § 2º,  INCISOS I E III DO CP – CONDENAÇÃO IMPOSTA
AOS  DOIS  RÉUS  –  PLEITO  ABSOLUTÓRIO  –  CONFISSÃO
EXTERNADA NO MOMENTO DA ABORDAGEM POLICIAL –
DEPOIMENTO  DE  TESTEMUNHAS  E  RECONHECIMENTO
DOS  ACUSADOS  PELA  VÍTIMA  –  PROVA  ROBUSTA  –
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

– Restando comprovado, nos autos, a materialidade e a autoria da conduta
delitiva referente ao roubo circunstanciado, a condenação é a medida que
se impõe, notadamente quando se constata que os réus foram, de forma
segura, identificados pela vítima.

RECEPTAÇÃO  CULPOSA  –  ARTIGO  180,  §  3º  DO  CP  –
CONDENAÇÃO  IMPOSTA  AO  PRIMEIRO  ACUSADO  –
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS PARA CONDENAÇÃO
– FATO AMPLAMENTE COMPROVADO – DESPROVIMENTO.

–  Não  há  que  se  falar  em  insuficiência  probatória,  pois,  à  vista  dos
depoimentos das testemunhas e vítima,  a autoria e a materialidade são
incontestes  quanto  ao  delito  de  receptação,  permitindo-se,  assim,  a
formação de um juízo seguro de convicção a justificar a decretação de um
édito condenatório.



DOSIMETRIA  DAS  PENAS  IMPUTADAS  AOS  RÉUS  –
VALORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – AUMENTO
DA  PENA-BASE  JUSTIFICADO  –  REPRIMENDA
IRRETOCÁVEL – DESPROVIMENTO DO APELO.

–  Não há como acolher o pedido de redução da pena aplicada ao caso
concreto na sentença, quando verificado que o magistrado a quo analisou
as  circunstâncias  judiciais  do  art.  59  do  Código  Penal,  aplicando
justificadamente a pena-base acima do mínimo legal, haja vista existirem
circunstâncias  valoradas  em desfavor  do  réu,  atentando,  pois,  para  as
máximas da proporcionalidade e razoabilidade quando da aplicação da
pena-base.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação.
OFICIE-SE.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Marinaldo  Soares  da
Silva e Alexsandro Santos de Lima contra a sentença de fls. 124/131, proferida pelo juízo da 6ª
Vara Regional de Mangabeira, a qual julgou parcialmente procedente a denúncia ajuizada pelo
Ministério Público Estadual, condenando o primeiro acusado,  Alexsandro Santos de Lima,  à
pena de 08 (oito) anos de reclusão e 08 (oito) meses de detenção, além de 40 (quarenta) dias-
multa  no  valor  de  1/10  (um  décimo)  do  salário-mínimo  vigente  ao  tempo  dos  fatos,  pelo
cometimento do crime de roubo circunstanciado em concurso de pessoas e emprego de arma,
bem como em concurso material  com o delito  de receptação  culposa (artigos  157,  §  2º,
incisos I e II e 180, § 3º ambos do CP), e o segundo acoimado,  Marinaldo Soares da Silva, à
pena de 06 (seis) meses de prestação de serviços à comunidade e 8 (oito) anos de reclusão,
além de 40 (quarenta) dias-multa no valor de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente ao
tempo dos fatos, pelo crime de roubo circunstanciado em concurso de pessoas e emprego de
arma, bem como em concurso material  com a infração penal  de  posse de  drogas para
consumo pessoal (artigos 157, § 2º, incisos I e II do CP e 28 da Lei nº 11.343/06).

Na sentença, foi fixado o regime fechado para o cumprimento inicial
das penas, para ambos os acusados, sem a substituição por penas restritivas de direito ante
a reincidência dos réus, o cometimento do crime com grave ameaça e a pena ultrapassar o
limite à concessão.

Consta da peça inaugural que: 

“No  dia  05  de  novembro  de  2013,  por  volta  das  12h10min,  Bairro
Mangabeira IV, nesta Capital, ALEXSANDRO SANTOS DE LIMA e MARINALDO SOARES
DA SILVA trafegavam em uma motocicleta de marca Honda, modelo FAN 125, de cor preta, de
placas  MNX-1352/PB,  conduzida  por  Alexsandro  Santos  de  Lima,  quando  avistaram  uma
guarnição policial.



Ato  contínuo,  de  forma suspeita,  empreenderam fuga,  vindo  a  serem
perseguidos pela guarnição. Todavia, os mesmos colidiram com um veículo, o que possibilitou
que fossem alcançados.

Quando detidos, verificou-se que Marinaldo Soares da Silva portava um
revólver calibre 38, da marca Taurus oxidado, cabo de borracha, com numeração ilegível, sem
autorização e em desacordo com determinação legal, a qual estava municiada com 06 (seis)
cartuchos calibre 38, conforme auto de apreensão e apresentação.

Em  seguida  confessaram  ambos,  aos  policiais  militares,  sobre  outro
crime cometido,  com emprego de arma de fogo e  uso de violência,  contra um Mercadinho,
localizado na rua funcionária Maria de Lourdes, nº 320 Mangabeira IV, nesta Capital, que foi
constatado ser de propriedade de Erimar Araújo da Silva, sendo subtraído deste a quantia de R$
68,40 (sessenta e oito reais e quarenta centavos).

Ademais,  averiguou-se  que a  motocicleta  que  conduziam  possuía
restrição  de  uso  e  furto.  Assim,  constatou-se  nos  autos  que  os  acoimados  roubaram  a
motocicleta retrocitada nos autos do Sr. Francinaldo Pereira da Costa, no dia 10 de outubro de
2013, no bairro Cidade Verde, por dois indivíduos, que o abordaram a pé, sendo que um deles
portava uma arma de fogo.

Por fim, a força policial se deslocou até a residência de Marinaldo, onde
localizou substância vegetal semelhante a maconha, acondicionada em saco plástico. O laudo de
constatação  apontou  um  peso  líquido  de  18,82  gramas  e  positivou  para  a  presença  de
canabinóides da Cannabis Linneu” (fls. 02/03).

Nas  razões recursais,  alegam os recorrentes que não há provas nos
autos  que  corrobore  a  condenação  pelo  crime  de  roubo  qualificado;  que  também não
procede a condenação do réu Alexsandro Santos de Lima quanto ao delito de receptação
culposa, já que a moto que foi encontrada com ele lhe foi emprestada por outra pessoa,
chamada Welington. Caso não seja esse o entendimento da Câmara Criminal, pleiteia a
diminuição da sanção imposta aos réus, por entenderem ser exacerbada e injustificável a
fixação da pena-base acima do mínimo legal.

O  Ministério  Público  apresentou  contrarrazões  às  fls.  167/171,  pela
manutenção da sentença.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  173/184,  opinou  pelo
provimento parcial do apelo para reformar a dosimetria da pena, sustentando que esta deveria
aproximar-se do mínimo legal.

É o relatório.

VOTO: EXMO. JUIZ CONVOCADO JOÃO BATISTA BARBOSA

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

De início, há de se observar que os recorrentes centram suas irresignações
nos  seguintes  pontos:  I  –  na  ausência  de  elementos  probatórios  suficientes  a  ensejar  as
condenações  referentes  aos  crimes  de  roubo  circunstanciado  e  receptação  e  II  -   na
ocorrência de suposta exacerbação da pena fixada por ocasião das condenações.



I – Do pleito absolutório

a) Quanto ao crime de Roubo Circunstanciado

Primeiramente,  ressalte-se  que  ambos  os  réus  foram condenados  pelo
delito de roubo circunstanciado.

Pois  bem.  Diferentemente  do que  foi  alegado  pela  defesa,  a  autoria  e
materialidade  do  crime  de  roubo  circunstanciado  praticado  pelos  réus  estão  sobejamente
comprovadas nos autos. O fato é que as provas coligidas aos presentes autos demonstram que
ambos os réus, no momento da abordagem policial, confessaram aos policiais que haviam
praticado  o  crime  de  roubo  ao  mercadinho  do  Senhor  Erimar  Araújo  da  Silva,
oportunidade  em  que  subtraíram  do  referido  estabelecimento  comercial  a  quantia  de
R$68,40 (sessenta e oito reais e quarenta centavos), valor, inclusive, apreendido. 

Nesse sentido,  destaco as declarações  dos policiais  prestados na esfera
policial e confirmados em juízo (fls. 06/07):

“QUE  no  dia  de  hoje,  por  volta  das  12:10  horas,  fazia  rondas  pelo  bairro  de
Mangabeira_IV,  quando  se  deparou  com  dois  elementos,  que  trafegava  em  uma
motocicleta da marca Honda, modelo FAN 125, de cor preta de placas MNX-1352/PB,
os quais ao verem a aproximação da viatura da Policia Militar, empreenderam fuga;
QUE se iniciou então uma perseguição e os elementos só pararam após colidirem com
um veículo; QUE logo em seguida, foram abordados e detidos; QUE em poder de um
dos autuados, MARINALDO SOARES DA SILVA, foi apreendido 01 (um) revólver
calibre 38, da marca Taurus, oxidado, cabo de borracha, com numeração ilegível a
qual  estava  municiada com 06 (seis)  cartuchos;  QUE em poder  do  MARINALDO
SOARES DA SILVA, foi encontrado a quantia de R$ 68,40, em cédulas e moedas ;
QUE em seguida, os elementos assumiram terem praticado assalto a
um mercadinho, localizado em Mangabeira de propriedade de EDMAR
ARAÚJO DA SILVA;  QUE a motocicleta em que é trafegavam possui restrição
de roubo e furto;  QUE a motocicleta vinha sendo conduzida por ALEXSANDRO
SANTOS  DE  LIMA;  QUE  antes  de  virem  a  esta  Delegacia,  se  dirigiram  até  a
residência  de  MARINALDO  SOARES.  DA  SILVA,  onde  lá  apreenderam  certa
quantidade de substância vegetal a condicionada em um saco plástico semelhante ao
entorpecente  conhecido  por  MACONHA;  QUE em seguida,  conduziu  todos  a  esta
Delegacia, onde apresentou, também os objetos apreendidos; QUE os dois assaltantes
já respondem a processos na Justiça; QUE nesta Delegacia, a vítima, EDMAR
ARAÚJO  DA SILVA,  reconheceu  os  dois  autuados  como  sendo  os
elementos que lhe assaltaram no dia de hoje” (Lenilson Estevão da Silva
- testemunha e policial)

Corroborando o depoimento dos policiais, na esfera policial e também em
juízo (mídia fls. 107), a vítima deste crime fez as seguintes afirmações:

“QUE  no  dia  de  hoje,  por  volta  das  12:10  horas,  estava  em  seu
estabelecimento  comercial,  localizado  rua  Funcionária  Maria  de
Lourdes,  n°.  320,  Mangabeira  IV,  João  Pessoa/PB,  quando  viu  dos
elementos  chegarem em uma motocicleta;  QUE o garupa desceu da
moto e foi até o encontro do declarante, o qual sacou de uma arma de
fogo e anunciou um assalto; QUE o outro elemento permaneceu na



moto; QUE o elemento roubou a quantia de R$ 68,40 e em seguida, se
evadiu do local, na companhia de seu comparsa; QUE após o assalto,
ligou para a Policia Militar e já, quando estava vindo até esta Delegacia,
recebeu um telefonema, informando que os dois elementos foram presos;
QUE ao chegar nesta Delegacia  reconheceu os  dois  autuados como
sendo  aqueles  que  lhe  assaltaram  no  dia  de  hoje; QUE  inclusive
reconheceu até a arma apreendida como sendo aquela que os elemento
utilizaram  para  lhe  assaltar;  QUE  não  conhece  os  dois  autuados”
(Erimar Araújo da Silva - vítima - fls. 08).

Da leitura do relato do dono do estabelecimento, que sofreu o assalto,
constata-se que o valor roubado do mercadinho foi exatamente a quantia apreendida com
um dos réus. Ademais, na Delegacia, apesar de terem se reservado ao direito de apenas
falar em juízo, ambos os acusados foram reconhecidos, pela vítima, como sendo os autores
do assalto ao mercadinho.

Cabe  advertir,  ainda,  que,  no  caso  de  crimes  contra  o  patrimônio,  a
jurisprudência confere relevância à palavra da vítima, haja vista que tais delitos são marcados
pela clandestinidade. Veja-se:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE
ROUBO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. PRELIMINAR
INACOLHIDA.  AUSÊNCIA  DE  ALEGAÇÕES  FINAIS.  NULIDADE
ABSOLUTA. PRELIMINAR ACOLHIDA. MÉRITO. AUSÊNCIA DE PROVAS
DE AUTORIA. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVANTE VALOR PROBATÓRIO.
COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. AUSÊNCIA DE PROVAS. CONDENAÇÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1.(...) 3. Em crimes contra o patrimônio, a
palavra da vítima, quando firme e coerente, reveste-se de relevante e precioso valor
probatório, mormente quando corroborada pelos demais elementos probantes. 4.
Segundo o disposto no artigo   156    do     código     de     processo     penal, a prova da alegação
incumbe  a  quem a  fizer,  sob  pena  de  não  ser  considerada  pelo  julgador.  Tal  ônus,
obviamente, se aplica quando o réu invoca uma causa excludente de culpabilidade a fim
de justificar sua suposta inocência. 5. Preliminar de nulidade absoluta por ausência de
alegações finais do réu Getúlio Guimarães dos Santos acolhida. Recurso desprovido e
sentença mantida em relação ao réu jonatha Guimarães de moura. Unânime. (TJPE; APL
0000078-66.2003.8.17.1480;  Primeira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Fausto  de  Castro
Campos; Julg. 15/12/2015; DJEPE 26/01/2016)

ROUBOS QUALIFICADOS.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DA DEFESA.
FRAGILIDADE  PROBATÓRIA.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  A  FORMA  TENTADA.  CONSUMAÇÃO
COMPROVADA. APLICAÇÃO DO SURSIS PENAL. DESPROVIMENTO. Tendo
sido o réu surpreendido na posse da Res furtiva, inverte-se o ônus da prova. Conjunto
probatório suficiente para ensejar uma condenação.  Nos crimes contra o patrimônio,
quase sempre praticados na clandestinidade, a palavra do ofendido. Se segura e
coesa com os demais elementos de prova. Sem intenção de incriminar um inocente ou
ver agravada sua situação, tem relevante valor para comprovar a autoria e materialidade
do  delito,  notadamente  quando  a  Res  furtiva  é  apreendida  em  poder  do  acusado.
Consuma-se o roubo com a retirada da coisa, mediante violência ou grave ameaça, da
esfera de disponibilidade da vítima, não interessando se por pouco tempo. Inaplicável o
art  . 77    do     Código     Penal, o qual estabelece como condição inicial determinante não ter
sido a pena aplicada superior a 02 (dois) anos, o que não é o caso dos autos. (TJPB; APL
0120074-83.2012.815.2002; Câmara Especializada Criminal; Rel. Des. João Benedito da
Silva; DJPB 14/04/2015; Pág. 25) 
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Por outro lado, ao serem interrogados na fase judicial do procedimento
(mídia  digital  de  fls.  107),  os  réus  negaram  os  fatos,  todavia  a  tese  apresentada  carece  de
tangibilidade,  pois,  como  já  demonstrado,  os  demais  elementos  de  prova  corroboram  a
proposição da denúncia.

Portanto, em que pesem as alegações formuladas no presente recurso,
a autoria e a materialidade do delito de roubo circunstanciado são irrefutáveis, de modo
que  não  merecem  prosperar  as  alegações  inerentes  à  insuficiência  de  provas  para
fundamentar a condenação.

b) Quanto ao crime de Receptação

Pelo crime de receptação, apenas o réu Alexsandro Santos de Lima foi
condenado.

Eis o dispositivo penal:

Art. 180 - Adquirir, receber,  transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou
alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a
adquira, receba ou oculte:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
(...)
§3º - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o
valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por
meio criminoso: (  Redação     dada     pela     Lei     nº   9.426,   de   1996)
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas.

Pois bem. A materialidade do delito é extreme de dúvidas, haja vista o
auto de apreensão e apresentação (fls. 17), em como o auto de entrega (fls. 20).

Quanto à autoria delitiva, da análise das provas coligidas aos autos, em
especial o depoimento prestado pela vítima Francisco Pereira da Costa (mídia digital fls. 107) e
pelo segundo acusado nestes autos,  Marinaldo Soares da Silva  (mídia digital  fls.  107),  não
restam dúvidas que o acusado Alexsandro Santos de Lima foi o responsável pela conduta.

“(...) que é verdade que sua motocicleta foi roubada por duas pessoas,
posteriormente encontrada na posse dos ora acusados;(...)”  (Francisco
Pereira da Costa - fls. 107).

“(...)  que não sabia que a moto era roubada; que seu companheiro
Alexsandro que tinha comprado essa moto (…)”  (Marinaldo Soares da
Silva - fls. 107)

Com efeito, a prova dos autos é suficiente à manutenção da condenação
pelo crime de receptação, destacando que os depoimentos se apresentaram de forma uníssona e
coerente,  nada  havendo  para  retirar-lhes  credibilidade.  O  réu,  porém,  não  obstante  negue  a
autoria, por meio da defesa técnica, ao argumento de que apenas pegou a moto emprestada de
uma terceira pessoa, não se desincumbiu de seu ônus probatório, deixando de demonstrar, de
qualquer modo, que não praticou a conduta delituosa aqui examinada.
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Mantém-se, pois, a condenação imposta.

II – Da dosimetria das penas

No apelo,  os  réus  afirmam que as  penas-base foram exasperadas  pelo
juízo monocrático, sem que este, contudo, tenha apresentado qualquer justificativa plausível para
tal providência, afigurando-se descabida a fixação das penas-base acima do mínimo legal.

Pois bem, como se sabe, o Código Penal adotou o critério trifásico para a
fixação da pena, ou seja, o juiz, ao apreciar o caso concreto, quando for decidir a pena a ser
imposta ao réu, deverá passar por 03 (três) fases: a primeira, em que se incumbirá de fixar a pena-
base; a segunda, em que fará a apuração das circunstâncias atenuantes e agravantes; e, por fim, a
terceira e última fase, que se encarregará da aplicação das causas de aumento e diminuição da
pena para que, ao final, chegue ao total de pena que deverá ser cumprida pelo réu.

 
É pacífico o entendimento no sentido de que o julgador,  ao realizar  a

dosimetria  da pena,  não deve se restringir,  apenas, aos preceitos estatuídos no Código Penal,
devendo  atentar,  também,  para  a  máxima  da proporcionalidade/razoabilidade  (STJ  –  HC:
203985 MS 2011/0085778-4).  O fato de fundamentar as circunstâncias de forma sucinta,
contudo, não implica, necessariamente, em ilegalidade.

Na  hipótese  dos  autos,  da  análise  da  dosimetria  aplicada  pelo
julgador  na  sentença,  verifica-se  que  este  apresentou  uma  fundamentação  idônea  ao
proceder à valoração negativa de duas circunstâncias judiciais (culpabilidade, antecedentes
e motivo), utilizando-se de elementos constantes dos autos (vide fls. 128/131).

Vale  ressaltar,  por  oportuno,  que,  habitualmente,  alguns  magistrados
aplicam demasiadamente a pena-base no mínimo legal, o que não é tecnicamente correto, pois,
desprezam-se os critérios impostos pela lei para escolher, entre o mínimo e o máximo cominados
para a infração penal, a sanção justa para cada réu.

Assim,  dada a  existência  de relevantes critérios para a exasperação da
pena-base e por entender que pena-base não é sinônimo de pena mínima, bem como não é direito
subjetivo  do  réu  ter  sua  pena-base  sempre  aplicada  no  mínimo legal,  abalizado  em firme  e
coerente corrente doutrinária e jurisprudencial, entendo correta a pena-base fixada em primeira
instância, em face das circunstâncias judiciais desfavoráveis analisadas.

Assinale-se que a presença de apenas  uma das circunstâncias  judiciais
elencadas no art. 59 do Código Penal já é motivo suficiente para que a pena-base não seja fixada
no mínimo legal.

Logo, no caso sub judice:

a) Quanto ao réu ALEXANDRO SANTOS DE LIMA

No que se refere ao delito de roubo – cuja pena em abstrato varia entre
04 a 10 anos reclusão e multa –, na primeira fase, o juízo singular considerou que a maior parte



das circunstâncias judiciais haviam sido negativas, fixando, justificadamente, a pena-base em 06
(seis) anos de reclusão, além de 30 (trinta) dias-multa.

Na segunda fase, o Juiz monocrático considerou não existirem agravantes
nem atenuantes a serem aplicadas. Nesse ponto, ressalto que, embora entenda que deveria ter sido
aplicada,  nessa  fase,  a  agravante  da  reincidência,  em  razão  da  existência  de  mais  de  uma
condenação transitada em julgado em desfavor do réu (antecedentes fls. 51/56), deixo de fazê-lo,
haja vista o princípio da proibição da  reformatio in pejus,  já que apenas os réus apelaram da
decisão.

Na terceira fase, em face do cometimento do crime mediante concurso de
pessoas e emprego de arma (art. 157, §2º, incisos I e II do CP), o Juiz a quo aumentou a pena
privativa de liberdade em ⅓ (um terço), passando a pena para 08 (oito) anos de reclusão.
Igualmente, condenando-o à pena pecuniária de 40 (quarenta) dias-multa.

Quanto ao  crime de receptação culposa – cuja pena em abstrato varia
entre 01 (um) mês a (01) um ano de detenção, ou multa, ou ambas as penas –, na primeira
fase,  o  juízo  singular  considerou que  a  maior  parte  das  circunstâncias  judiciais  haviam sido
negativas, fixando, justificadamente, a pena-base em 05 (cinco) meses de detenção, além de 10
(dez) dias-multa.

Na  segunda  fase,  o  Juiz  monocrático,  corretamente,  considerou  a
reincidência do réu e, por esse motivo,  agravou a pena base em 03 (três) meses, totalizando
em 08 (oito) meses de detenção.

Na terceira  fase,  não  houve causas  de  aumento  nem de  diminuição  a
serem computadas.

Por fim, ante o concurso material, condenou o réu Alexsandro Santos
de Lima à pena de 8 (oito) meses de reclusão e  08 (oito) meses de detenção, em regime
inicial fechado, além da pena pecuniária de 50 (cinquenta) dias-multa, à razão de 1/10 (um
décimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos.

Como bem expôs o Juiz a quo, não houve substituição da penal corporal
por  restritivas  de  direitos  ante  a  reincidência  do  réu,  na  forma  do art.  44,  inciso  II  do  CP.
Igualmente,  não houve a  suspensão condicional  da pena,  posto que foi  aplicada  em patamar
superior ao limite legal para concessão.

b) Quanto ao réu MARINALDO SOARES DA SILVA
 

Na primeira fase da dosimetria da pena inerente ao  crime de roubo –
cuja pena em abstrato varia entre 04 a 10 anos reclusão e multa –, o juízo singular considerou
que a maior parte das circunstâncias judiciais haviam sido negativas, fixando, adequadamente, a
pena-base em 06 (seis) anos de reclusão, além de 30 (trinta) dias-multa.

Na  segunda  fase,  acertadamente,  o  Juiz  monocrático  considerou  não
existir agravantes nem atenuantes a serem aplicadas, posto que, havendo apenas uma condenação
com trânsito em julgado, esta foi utilizada na análise das circunstâncias judiciais (antecedentes).



Na terceira fase, haja vista o cometimento do crime mediante concurso de
pessoas e emprego de arma (art. 157, §2º, incisos I e II do CP), aumentou a pena privativa de
liberdade em ⅓ (um terço), passando, a pena, para 08 (oito) anos de reclusão. Igualmente,
condenou-o na pena pecuniária de 40 (quarenta) dias-multa.

Quanto ao crime de posse de drogas para consumo, também não há o
que reformar, uma vez que foi verificada a proporcionalidade/razoabilidade das circunstâncias
judiciais,  fixando-se  a  pena  definitiva  em 06  (seis)  meses  de  prestação  de  serviços  à
comunidade, consoante inciso II do art. 28 da Lei nº 11.343/06, ante a ausência de agravantes,
atenuantes e causas de diminuição e aumento de pena.

Por fim, ante o concurso material, o réu Marinaldo Soares da Silva foi
condenado à pena de 06 (seis) meses de prestação de serviços à comunidade e 8 (oito) anos
de reclusão,  em regime inicial  fechado, além da pena pecuniária de 40 (quarenta) dias-
multa à razão de 1/10 (um décimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos.

Como bem expôs o Juiz  a quo, não há que se falar em substituição da
penal corporal por restritivas de direitos ante a reincidência do réu, na forma do art. 44, inciso II
do CP.  Igualmente,  deixo de  suspender  condicionalmente  a  pena,  posto que foi  aplicada  em
patamar superior ao limite legal para concessão.

Nesse  contexto,  a  sanção corporal  infligida  ao  recorrente  é  escorreita,
considerando os critérios de necessidade e suficiência para a prevenção e reprovação do crime,
bem como o princípio da individualização da pena.

Ante o exposto,  em desconformidade com o parecer da Procuradoria de
Justiça,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,  mantendo  incólume  os  termos  da  sentença
prolatada pelo Juízo monocrático.

É como o voto.

Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo Senhor Desembargador  Márcio
Murilo da Cunha Ramos Presidente da Câmara Criminal, dele Participando os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores João Batista Barbosa (juiz de Direito convocado, com jurisdição
limitada,  para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos),  Joás  de  Brito
Pereira Filho, revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  José Roseno Neto,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 04
de agosto de 2016.

João Batista Barbosa
Juiz convocado - Relator


